INDICAÇÃO Nº 42/20 

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA-SP.:

           Os  vereadores  que esta subscrevem, nos termos regimentais, INDICAM a Vossa  Excelência, o nome do  senhor SEIJI  TAKATA,  para  o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos  relevantes serviços reconhecidamente prestados  ao nosso município, empresário de sucesso, atuando no ramo de supermercados, contando atualmente com três lojas, sendo duas na vizinha  Birigui e uma em Buritama, a Loja Caçula do Bandeirantes Supermercados, estabelecida à Avenida Frei Marcelo Manília, gerando vários empregos, utilizando mão de obra local, contribuindo dessa forma para impulsionar o progresso de nossa cidade e, em especial pelo seu nobre gesto demonstrado ao doar a importância de R$-30.000,00 para a Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, cujas ações por si só já o credenciam ao recebimento dessa merecida honraria.   

     A honraria será entregue ao senhor Seiji Takata em sessão solene especialmente convocada após entendimentos entre o autor da propositura, o homenageado e a Mesa Diretora.
   As despesas decorrentes da execução desta Indicação correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

       Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2020.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS                                     DOUGLAS DE FARIAS FREITAS


FERNANDO CRISTIANO LAVECCHIA                                     JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR 


JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI                                 JOSÉ ANTONIO ESPÓSITO


JOSÉ DOMINGOS MARTINS FILHO              NATALIA SPANAZZI RODRIGUES ALVES


OSVALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS              VANIA TERESINHA MACENO NAZÁRIO


OSVALDO CUSTÓDIO DA CRUZ
[bookmark: _GoBack]PRESIDENTE
